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RESOLUÇÃO PPGESISA Nº 6, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

 
 

O Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Engenharia de Sistemas e Automação da Universidade Federal de Lavras, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em consonância ao que foi deliberado em sua
reunião do dia 12/08/2024,

 
RESOLVE:
 

Art. 1º Designar os docentes Ricardo Rodrigues Magalhães, Felipe Oliveira
e Silva, Danton Diego Ferreira, Eduardo Alves (membro externo), o Técnico
Administrativo Olavo Roberto Sonego Junior e a discente Ludimila Patrícia da Silva de
LLamas para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Autoavaliação
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas e Automação.

 
Art. 2º Estabelecer prazo até o dia 13/12/2024 para emissão do Relatório

referente ao quadriênio 2021-2024.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES MAGALHAES,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de
Sistemas e Automação, em 12/08/2024, às 17:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0311860 e o código CRC DA31BC47.

 
Referência: Processo nº 23090.005465/2024-76 SEI nº 0311860
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